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PORTARIA nº 43/2025-GGP/DPG, DE 22 DE JANEIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da 
Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/2572767, RESOLVE:
Conceder 03 (três) dias de folgas à Defensora Pública CAMILLA FACIOLA 
PESSOA LOBO LOPES, Id. Funcional nº 57231670/1, em decorrência da 
realização de plantões, para serem usufruídos nos dias 06, 07 e 10 de 
março de 2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1160490
PORTARIA nº 15/2025-GGP/DPG, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei Comple-
mentar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e
no uso das atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 
36/2024, de 19 de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2024/2570527, RESOLVE:
Retificar os dias de folgas do Defensor Público Marco Aurélio Vellozo 
Guterres concedidos através da PORTARIA nº 1095/2024-GGP/DPG, de 
16/12/2024, DOE nº 36.071, de 18/12/2024,
para que onde consta 17 e 18/12/2024, passe a constar 18 e 19/12/2024.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1160480
PORTARIA nº 35/2025-GGP/DPG, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da 
Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2075138, RESOLVE:
Conceder folgas compensatórias em razão da realização de Plantão, con-
forme tabela abaixo:

DEFENSORES (AS) PÚBLICOS (AS)
NOME MATRÍCULA PERÍODO DE FOLGAS

BÁRBARA VITORINO CAMELO DE FREITAS 5974687 28, 29, 30 e 31/01/2025
FERNANDA DE SALES SCHETTIN 5968121 10/02/2025

JAIRO MAIA JÚNIOR 5957722 07/01/2025
JAQUELINE KURITA 57234661 03, 04, 05, 06 e 07/02/2025

JOSÉ ROGÉRIO RODRIGUES MENEZES 5935435 07, 08, 09, 10 e 11/04/2025 
KELVIN BRENO ROWE RODRIGUES 5957724 05/02/2025
LAÍS NÓBREGA AIRES CAMPELO 5974702 24, 25, 26, 27 e 28/02/2025

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS VIEIRA 5895968 22,23,24 e 25/04/2025
PABLO DE SOUZA MELO 55589590 16,17,18 e 19/12/2024 

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1160481
PORTARIA nº 17/2025-GGP/DPG, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da Lei Complemen-
tar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas 
pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 de julho de 2024; Consi-
derando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025/2048216, RESOLVE:
Retificar, a pedido, os dias 29 e 30/01/2025 de folgas da servidora pública 
DAIANA FERREIRA SOBRINHO, Id. Funcional nº 5897798/3, concedidos 
através da PORTARIA nº 1087/2024-GGP/DPG,
de 13/12/2024, DOE nº 36.070, de 17/12/2024, ficando agora para os dias 
20 e 21/02/2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1160478
PORTARIA nº 36/2025-GGP/DPG, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, IV, da 
Lei Complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das 
atribuições delegadas pelo art. 4º, VII, da PORTARIA nº 36/2024, de 19 
de julho de 2024; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2025/2075408, RESOLVE:
Conceder 05 (cinco) dias de folgas à servidora pública MALENA CARNEIRO DA 
SILVA, Id. Funcional nº 5931811/3, em decorrência da realização de plantões, 
para serem usufruídos nos dias 06, 07, 10, 11 e 12 de março de 2025.
LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Subdefensora Pública-Geral Institucional do Estado do Pará

Protocolo: 1160484
PORTARIA nº 46/2025-GGP/DM, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 8º, I, da PORTARIA nº 36/2024/GAB/DPG, de 19 de julho de 2024; 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2526654, 
RESOLVE:
CONCEDER indenização de acumulação aos(às) defensores(as) públi-
cos(as), conforme tabela abaixo:

DEFENSOR 
(A)

PÚBLICO 
(A)

ID FUN-
CIONAL

TITULARIDADE/
DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO  

 Juliana 
Andréa 
Oliveira

5895991
3ª Defensoria 

Pública Criminal 
de Ananindeua

2ª Defensoria
Pública Criminal de

Icoaraci

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de

16/11/2021

07/01/2025 a
17/01/2025

 

 

Anamelia 
Silva

Ferreira
5895979 8ª Defensoria

Pública Criminal

3ª Defensoria
Pública Criminal de

Icoaraci

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de

16/11/2021

07/01/2025 a
24/01/2025  

João Peres 
de

Andrade 
Filho

55588720

7ª Defensoria
Pública de 
Fazenda
Pública

11ª Defensoria
Pública de Fazenda

Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de

16/11/2021

07/01/2025 a
21/01/2025

 

 

Luciana 
Silva Rassy 

Palácios
57209873

6ª Defensoria
Pública de 
Fazenda
Pública

1ª Defensoria 
Pública de Fazenda 

Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
30/06/2025

 

 

Reginaldo 
Taveira
Ribeiro

55589624
 

10ª Defensoria
Pública de 
Fazenda
Pública

5ª Defensoria
Pública de Fazenda

Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
14/07/2025  

Andréa 
Barreto

Ricarte de 
Oliveira
Farias

55588705

3ª Defensoria
Pública de 
Fazenda
Pública

4ª Defensoria
Pública de Fazenda

Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
08/02/2025  

José Anijar
Fragoso Rei 55588719

11ª Defensoria
Pública de 
Fazenda
Pública

8ª Defensoria
Pública de Fazenda

Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

22/01/2025 a
08/02/2025  

Alex Mota
Noronha 57176553

2ª Defensoria
Pública do Tribunal

do Júri

2ª Defensoria
Pública Criminal de

Flagrantes e
Inquéritos Policiais

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
30/06/2025  

André 
Martins
Pereira

57176553
5ª Defensoria

Pública Criminal
Especializada

3ª Defensoria
Pública dos

Juizados Especiais
Criminais

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
26/01/2025  

Carmem 
Elizabeth
Aragão 
Addario
Haber

3084841

1ª Defensoria
Pública Crimi-

nal de
Flagrantes e

Inquéritos Policiais

3ª Defensoria
Pública Criminal de

Flagrantes e
Inquéritos Policiais

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
30/06/2025  

Carla 
Regina
Santos 

Constante
Mathne

55589177

3ª Defensoria
Pública dos 
Juizados

Especiais Cri-
minais

1ª Defensoria
Pública dos Juizados
Especiais Criminais

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
21/01/2025  

Danielle 
Santos
Maués 

Carvalho

57227128
1ª Defensoria

Pública Criminal
Especializada

2ª Defensoria
Pública Criminal
Especializada

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
26/01/2025  

Fábio Pires
Namekata 55588709

4ª Defensoria
Pública Criminal
Especializada

3ª Defensoria
Pública Criminal

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
30/06/2025  

5ª Defensoria
Pública Criminal
Especializada

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

20/01/2025 a
25/02/2025  

Francisco 
Robério

Cavalcante
Pinheiro 

Filho

57233819 4ª Defensoria
Pública Criminal

10ª Defensoria
Pública Criminal

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
17/01/2025  

9ª Defensoria
Pública Criminal

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
30/06/2025  

Ingrid Leda
Noronha 
Macedo

57196155
 

5ª Defensoria
Pública Criminal

6ª Defensoria
Pública Criminal

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

27/01/2025 a
14/02/2025  

Rafael da 
Costa
Sarges

55588712
 

2ª Defensoria
Pública do Tribunal

do Júri

1ª Defensoria
Pública do Tribunal

do Júri

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da 

Resolução
CSDP nº 283, de 16/11/2021

07/01/2025 a
05/02/2025  


